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EDITAL nº 04/2023 

 

EDITAL DE ELEIÇÃO DA COORDENADORIA DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO 

EM DIREITO AGRÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS - UFG 

 

A Coordenadoria do Programa De Pós-Graduação Em Direito Agrário Da Universidade Federal De 

Goiás, usando de suas atribuições torna público que serão recebidas as inscrições de candidaturas de 

chapas à eleição para preenchimento de vagas de Coordenador(a) e Vice-coordenador(a) do curso 

supracitado com mandato de 02 (dois) anos  

 

 

1. DAS INSCRIÇÕES 

1.1. Poderão se inscrever os docentes, integrantes do quadro permanente do PPGDA da UFG, ficando 

excluídos aqueles que estejam afastados ou licenciados do programa. 

1.3. As inscrições deverão ser realizadas entre as seguintes datas: dias 31 de março e 06 de abril, pelo 

formulário disponibilizado pela Secretaria do PPGDA/UFG: secretaria.ppgda@ufg.br e publicado na 

página eletrônica do PPGDA/UFG: ppgda.direito.ufg.br. 

1.4. A(o) candidata(o) inscrever-se-á especificamente para o cargo de representação da categoria, 

vedadas as inscrições em mais de uma representação. 

 

2. DA DIVULGAÇÃO DAS CHAPAS 

Findo o prazo de inscrição a Coordenação do PPGDA  fará, imediatamente, a divulgação na página 

do Programa da relação das chapas inscritas à eleição, cujas inscrições foram deferidas. 

 

3. DOS ELEITORES E DOS VOTOS 

3.1. Poderão votar os docentes do quadro permanente do PPGDA da UFG e os representantes 

discentes do PPGDA/UFG, regularmente matriculados, excluídos os que estejam com matrículas 

trancadas. 

3.2. As cédulas, disponíveis em https://sigeleicao.sistemas.ufg.br/sigeleicao/, exibirão as funções de 

coordenação e vice-coordenação, candidatas(os), número de votação e descrição. 

 

4. DO INÍCIO E DO ENCERRAMENTO DA VOTAÇÃO: 

4.1. A votação ocorrerá pelo SIGEleição/UFG em dias a serem definidos pela comissão eleitoral em 

abril de 2023. 

4.2. O tutorial para votação pelo sistema SIGEleição/UFG está disponível no endereço eletrônico: 

https://portalsig.ufg.br/p/20415sigeleicaocomovotar. 

4.3. Qualquer eleitor é parte legítima para denunciar tumultos, empecilhos, violações e outras 

irregularidades que inibam o livre exercício do voto. 

 

5. DA COMISSÃO ELEITORAL 

Parágrafo Único. A Comissão Eleitoral designada pela Coordenadoria do Programa de Pós-

Graduação em Direito Agrário da Universidade Federal de Goiás, é composta pela Professora Helga 

Maria Martins de Paula (presidente) e pelo representante discente Rogério Fernandes Rocha. 
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5. DA APURAÇÃO DOS VOTOS 

5.1. A apuração e homologação ocorrerá em reunião convocada e presidida pela direção da FD/UFG 

em abril de 2023, com a presença da Comissão Eleitoral, por meio do sistema eletrônico de eleições 

da UFG. 

 

5.2. A apuração da eleição será procedida pela Comissão Eleitoral, encaminhando o resultado 

mediante ata, acompanhado do resultado do escrutínio à Direção da Faculdade de direito e a 

Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Direito Agrário da Universidade Federal de Goiás. 

 

6. DO RESULTADO DA ELEIÇÃO E DOS RECURSOS 

6.1. O resultado final será divulgado na página ppgda.direito.ufg.br. 

6.2. Serão eleitos os candidatos mais votados, em ordem decrescente de número de votos. 

6.4. É de 48 (quarenta e oito horas) o prazo para interposição de recursos sobre a eleição, a contar da 

divulgação do resultado. 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral. 

7.2. A Comissão Eleitoral divulgará outras medidas necessárias à efetivação do processo eleitoral. 

 

 

 

Profa Dra. Maria Cristina Vidotte Blanco Tárrega 

Coordenadora do PPGDA 

 
 


